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        Homenagem da
Prefeitura Municipal

daEstância de Socorro

Sábado é dia de
combate à Dengue

Prefeitura organiza
preparativos para feriado

A Prefeitura Municipal, por in-
termédio da supervisão de Trân-
sito, interditará quatro ruas próxi-
mas à Igreja Matriz, para a reali-
zação da 21ª Caminhada da
Vida, na Sexta-Feira Santa, dia
06 de abril.

Serão fechadas para o trânsi-
to, a partir das 13 horas, as ruas
Pe. Antonio Sampaio, Av. Coronel
Germano, Rua Dr. Vicente
D´Anna e Rua Nicolau Correia

Bueno.  A  Prefeitura solicita que
os motoristas não deixem os  ve-
ículos estacionados nos locais por
onde a Caminhada será realiza-
da, a partir do horário de fecha-
mento do trânsito. O motorista que
desrespeitar a ação será multa-
do e terá o veículo guinchado.

No domingo de Páscoa, a
Corporação Musical Santa Ceci-
lia se apresentará às 19 horas, na
Praça da Matriz.

Alunos do CEMEI comemoram a Páscoa em 2006

No sábado, 31 de março, todos
os municípios do Estado partici-
pam do Dia Estadual de Comba-
te à Dengue, quando as equipes
de Vigilância Epidemiológica
municipais realizarão atividades
para conscientizar a população.

Em Socorro será realizado um
arrastão que se concentrará, ini-
cialmente, nos bairros Jardim
Teixeira e Jardim Araújo, das 07
às 13 horas deste sábado. A equi-
pe da Vigilância Epidemiológica
passará em todas as casas dos
bairros para verificar a presença
de água parada e de larvas do
mosquito. Em seguida, os mora-
dores receberão orientações de
como combater a dengue, com
explicações e folhetos ilustrativos.

Além da orientação aos mora-
dores, durante a realização do ar-
rastão serão recolhidos entulhos
que possam se tornar criadouros
do mosquito Aedes aegypti,
como pneus, garrafas e latas, que
deverão estar nas calçadas, no
horário da operação. Em breve,
o arrastão será estendido para
outros bairros da cidade, com pri-
oridade para aqueles onde foram
encontrados larvas do mosquito
nas armadilhas.

O combate eficaz contra a den-
gue começa com a eliminação

dos criadouros do mosquito, ou
seja, qualquer tipo de recipiente
que possa acumular água limpa,
por isso é necessário manter as
garrafas com a boca virada para
baixo, pneus cobertos e fora da
chuva, caixas d´água tampadas e
pratinhos de plantas com terra. Os
ralos também devem ser tampa-
dos e pelo menos uma vez por
semana, deve-se colocar uma co-
lher de sopa cheia de sal, princi-
palmente nos ralos externos que
são pouco utilizados. As residên-
cias de veraneio ou cujos mora-
dores viajam com freqüência tam-
bém orienta-se manter os vasos
sanitários lacrados com fita ade-
siva, por exemplo, e colocar o sal.

Dia D Estadual
A mobilização é para comba-

ter o crescente número de casos
da doença e da circulação do ví-
rus. Mais de 520 cidades paulis-
tas estão infestadas pelo mosqui-
to da dengue.

Já em âmbito nacional, até dia
12 de março foram notificados
mais de 85 mil casos. Entre os
meses de janeiro e fevereiro,
houve um aumento de 29% nos
casos de infecção, em relação
ao mesmo período do ano pas-
sado.

Fiéis participam da Caminhada da Vida em 2006
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Censo Agropecuário e
Populacional começa
dia 16. Pág. 03

Prazo para alistamento
militar termina em abril.
Pág. 02
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CAMPANHA EDUCATIVA

CUIDE DE SUA SAÚDE E DO BEBÊ:
Realize o pré-natal nos postos de saúde municipais

EXPEDIENTE

Prefeito assina convênio
para transporte escolar

TRANSPORTE

O prefeito municipal de
Socorro assinou, nesta ter-
ça-feira, 27, o convênio com
o Governo Estadual para o
transporte de estudantes da
rede estadual de ensino, pelo
Programa de Auxilio de
Transporte de Alunos da
Rede Estadual. O convênio
foi assinado pelo governador
José Serra e pela secretária
de Estado da Educação,
Maria Lucia Vasconcelos.

A solenidade aconteceu no
Palácio dos Bandeirantes e
contou com a participação de
representantes dos 607 mu-
nicípios que assinaram o con-
vênio. O programa beneficia-
rá mais de 365 mil estudan-
tes, que moram em locais dis-
tantes da escola, principal-

mente em áreas rurais.
O governo investirá R$

164 milhões para que estu-
dantes do ensino fundamen-
tal e médio tenham transpor-
te gratuito para estudar. A
contrapartida dos municípi-
os é de R$ 193 milhões. So-
mados, os valores chegam
aos R$ 357 milhões. No ano
passado foram investidos
R$ 139 milhões nesse tipo
de transporte.

O repasse da verba cons-
ta na Resolução 43/2005,
que prevê a colaboração do
Estado no custeio do trans-
porte de alunos da rede es-
tadual, pelos municípios,
para uso em frota própria, lo-
cação de veículos e forneci-
mento de passes escolares.

Alistamento militar
ocorre até 30 de abril

A Junta do Serviço Militar
estará realizando, até o dia
30 de abril, o alistamento
militar dos jovens que com-
pletam 18 anos em 2007. Os
jovens deverão dirigir-se à
rua José Maria de Faria, nº
71, no Centro Administrativo
Municipal e apresentar os
seguintes documentos: ori-
ginal e cópia da certidão de
nascimento e documento de
identidade (RG), duas fotos
3x4 recentes e comprovan-
te de endereço.

A Constituição Brasileira
de 1988 determina que to-
dos os brasileiros natos,

naturalizados ou por ação,
estão sujeitos à prestação
do Serviço Militar. Este Ser-
viço consiste no exercício de
atividades específicas de-
sempenhadas nas Forças
Armadas e compreende a
mobilização para todos os
encargos relacionados com
a Defesa Nacional.

Ao completar 18 anos, os
jovens devem se alistar na
Junta do Serviço Militar mais
próxima de sua residência.
As mulheres são isentas em
tempo de paz. Outras infor-
mações poderão ser obtidas
pelo telefone (19) 3855-9600.

JUNTA MILITAR

Cidadania é tema de evento
do Programa Ação Jovem

Todos os meses a direto-
ria de Promoção Social pro-
move um encontro entre os
adolescentes beneficiados
pelo programa Ação Jovem
e no mês de março, o tema
abordado foi cidadania. O
encontro reuniu cerca de 25
jovens na quinta-feira, 21, no
Centro Cultural.

Os jovens que participa-
ram da palestra acompanha-
ram um animado relato da
evolução da raça humana
até o surgimento dos concei-
tos sociedade, dinheiro, di-
reitos, deveres e democra-
cia. A palestra foi proferida
pelo professor Edgard Vaz

de Lima, que traçou um pa-
norama sobre os direitos e
deveres dos jovens, as prin-
cipais diferenças entre o que
é cidadania, o que é ser ci-
dadão e viver em sociedade.
A intenção do professor foi
introduzir conceitos de soli-
dariedade e responsabilida-
de social.

Como ex-Conselheiro Tu-
telar, Edgard aproveitou o
tema para falar também so-
bre o Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA) e até
onde ele pode interferir na
conduta do mesmo, des-
mistificando a idéia de que o
jovem pode fazer tudo.

Beneficiárias do Renda Cidadã participam
de palestra sobre alimentação

PROMOÇÃO SOCIAL

Cerca de 85 mulheres
beneficiadas pelo programa
do governo do Estado Ren-
da Cidadã acompanharam
uma palestra sobre a ali-
m e n t a -
ção, na
tarde de
quinta-fei-
ra, 22, no
C e n t r o
Cultural.

O tema
abordado
foi Alimen-
t a ç ã o
Saudável,
que com-
plementou
as dicas
oferecidas
na pales-
tra do mês
de feverei-
ro. A palestra foi ministrada
pela nutricionista Kátia
Zanesco, que falou sobre a
importância da alimentação
balanceada e sobre o traba-

lho que é realizado pelo do
nutricionista.

Durante a palestra a
nutricionista explicou qual a
importância de cada grupo

alimentar para o organismo,
como as fibras, gorduras,
açúcares, sais minerais e
demais nutrientes, além de
salientar sobre a necessida-

de da água. Kátia também
abordou o tema com orien-
tações de como cortar os
excessos e de reeducação
alimentar, oferecendo maior

qualidade de
vida e apro-
veitamento de
todos os ali-
mentos. Este
mês, as parti-
cipantes ga-
nharam pro-
dutos de lim-
peza como
brinde.

O Progra-
ma Renda Ci-
dadã benefi-
cia famílias
em situação
de risco, com
uma ajuda de
custo mensal

no valor de R$ 60,00. A prio-
ridade é dada às famílias que
sejam chefiadas por mulhe-
res ou que o marido esteja
desempregado.

INTEGRAÇÃO

Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro
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PORTARIA Nº 4312/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar, para a composição da Comissão Municipal do Projeto Estadual
“VIVALEITE”, os seguintes membros, representantes dos respectivos órgãos:

I - Secretaria do Estado da Agricultura e Abastecimento
Salete de Fátima Torres Ishikawa
Chefe da Supervisão de Agricultura

II- Representante no Município na área da Saúde
Vilma de Oliveira Santos Simões
Diretora do Departamento de Saúde

III- Conselho Tutelar de Socorro
Thiago Bittencourt Balderi
Tesoureiro do Conselho Tutelar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
a Portaria nº 3199 de 17 de abril de 2001 e demais disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de  março de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4314/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar ao Centro de Terapias - Center, o uso do Auditório do Centro Administrativo Municipal, sito na Avenida
José Maria de Faria nº 71, para a realização do curso “Expressão Verbal e Comunicação Empresarial”, nos dias 16, 17,
23 e 24 de março de 2007, das 19 às 22 horas às sextas-feiras, e das 15 às 18 horas aos sábados.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que foi cedido, respondendo o
referido Centro de Terapias Center, por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 4308 de 27 de fevereiro de 2007
e demais  disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de  março de 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  4317/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art.1º - Designar os funcionários  municipais abaixo relacionados, para comporem a  Comissão Municipal de Avaliação
das Subvenções  Concedidas pela Prefeitura, referente ao exercício econômica financeiro de 2006 para emissão de
parecer:
- Benedito Gilmar Pinto - RG nº   9.161.388
- Kellen M. Sartori Bonetti - RG nº 24.160.241-5
- Fabiana Rinaldi - RG nº 28.077.770
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de março 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

País terá novo censo agropecuário e
contagem populacional

O Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística
(IBGE) realizará um amplo
levantamento sobre a situa-
ção agrária do país, com o
Censo Agropecuário 2007.
Todas as propriedades ru-
rais dos municípios com até
170 mil habitantes passarão
pela pesquisa.

Em Socorro, os recense-
adores já estão em fase de
treinamento para realizar o
levantamento oficial das ati-
vidades agrícolas locais. A
pesquisa começará dia 16
de abril, quando serão visi-

tadas todas as propriedades
rurais do município. A equi-
pe será composta por 27
pessoas que estarão devi-
damente identificadas com
coletes e crachás.

Paralelo ao censo agro-
pecuário será feito a conta-
gem da população. Para
isso, os moradores deverão
responder a quatro pergun-
tas: quantos residem na
casa, nome, sexo e idade. O
objetivo é atualizar as esti-
mativas de população, incor-
porando as mudanças
demográficas ocorridas no

país desde o último Censo
Demográfico realizado em
2000.

Já o Censo Agropecuário
será mais detalhado e envol-
verá todas as informações
sobre a propriedade, como
tamanho, qual tipo de produ-
ção, quantos animais exis-
tem, até a quantidade de
combustível usado nas má-
quinas e agrotóxico na pro-
dução, entre outros quesi-
tos. Essas questões deve-
rão ser respondidas na visi-
ta do recenseador, porém,
ao proprietário que não pu-

VISITE O SITE DA PREFEITURA
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO:
www.socorro.sp.gov.br

der participar naquele mo-
mento, será agendada uma
nova entrevista em dia e ho-
rário oportunos.

A pesquisa será realiza-
da em propriedades rurais
com produção variada,
incluíndo agricultura, avicul-
tura, pecuária, extração ve-
getal e apicultura, entre ou-
tras atividades.

Os dados obtidos com o
Censo Agropecuário e a
Contagem da População são
de extrema importância para
os municípios. É com base
nesses números que o go-
verno determina o repasse
ou corte de verbas. Por isso
é importante que a popula-
ção atenda os recenseado-
res e dê as informações so-
licitadas. Serão mais de
5.560 cidades brasileiras e
seis milhões de estabe-
lecimentos agropecuários

que passarão pelo Censo.
A contagem deste ano

traz uma novidade. No lugar
de papéis e caneta, os re-
censeadores usarão um
computador de mão, para
conferir maior rapidez à co-
leta das informações e tam-
bém aos resultado da pes-
quisa. Todas as informa-
ções existentes sobre o mu-
nicípio, obtidas pelo Censo
2000, estarão disponíveis
nesse computador, para
faciliar o acesso do recen-
seador aos locais da pesqui-
sa.

Caberá ao recenseador
registrar mudança de ende-
reço de pontos comerciais e
repartições públicas, núme-
ro de escolas, postos de
saúde e hospitais, até cam-
pos de futebol, que também
contabilizam para o repasse
do governo.

Em Socorro, a equipe do
IBGE está instalada no Horto
Municipal, inclusive para es-
clarecimento de dúvidas so-
bre o Censo e como ele será
realizado. A expectativa é
que os resultados sejam di-
vulgados pelo IBGE entre
agosto de 2007, quando ter-
mina o Censo, até meados
de 2008, o que será possí-
vel por conta da coleta ele-
trônica das informações.

IBGE fará levantamento de dados sobre o crescimento agrário e populacional do país

CENSO 2007

Depto. Comunicação Social/ Prefeitura
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Incisos I e II, álineas ”a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Compactado p/  Publicação - Modelo 1

MUNICÍPIO DE SOCORRO
1º BIMESTRE DE 2007

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNCIONAL -

MUNICÍPIO DE SOCORRO
1º BIMESTRE DE 2007

Compactado p/ Publicação - Modelo 2
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNCIONAL -

MUNICÍPIO DE SOCORRO
1º BIMESTRE DE 2007

          Modelo 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigo 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL-

MUNICÍPIO DE SOCORRO
1º BIMESTRE DE 2007

Modelo 4

PORTARIA Nº 4319/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do Centro de Convenções “João
Orlandi Pagliusi” ao União Supermercado de Socorro, representado por seu
gerente geral Irineu de Favari Junior, para a realização do sorteio de um carro no
dia 15 de Abril de 2007, a partir das 12 horas, conforme processo administrativo
nº1561/2007.

Art. 2º – O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condi-
ções em que foi cedido, respondendo o referido Supermercado por quaisquer
danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de março de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4320/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os funcionários municipais abaixo relacionados, para compo-
rem a “Comissão Municipal de Avaliação e Análise de Amostras de Produtos
para Assepsia, Higiene e Limpeza”.

Adélia Casagrande Neves
Ana Célia Silva Cardoso
Lucia Marlei Argenta
Silvia Carla Rodrigues de Morais
Leandro de Souza Lima

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de março 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art. 53, Inciso III da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNCIONAL -

MUNICÍPIO DE SOCORRO
1º BIMESTRE DE 2007

MODELO 5

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A APAGAR
(Artigo 53,Inciso V, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNCIONAL -

MODELO  6

MUNICÍPIO DE SOCORRO
1º BIMESTRE DE 2007



7Socorro, sexta-feira, 30 de março de 2007 Jornal Oficial de Socorro

Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

DECRETO Nº 2590/ 2006
“Suplementação de Dotações Orçamentárias”

Dr. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1o– Fica aberto no Departamento de Finanças – Setor de Contabilidade, crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 39.348,67 (Trinta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Sessenta e
Sete Centavos), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.05.02.3.1.90.11.00-12.361.0007.2.008 - Fundef......................................................... R$ 39.348,67
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO – REMANEJAMENTO........................................................ R$ 39.348,67

Art. 2o – O valor do presente crédito será coberto com o remanejamento de recursos dentro de uma
mesma categoria econômica de programação no termos do inciso 6º, do Artigo 167, da Constituição
Federal.
02.05.02.3.3.90.32.00-12.361.0007.2.008 - Fundef......................................................... R$ 2.226,00
02.05.02.3.3.90.36.00-12.361.0007.2.008 - Fundef.......................................................... R$ 2.000,00
02.05.02.3.3.90.39.00-12.361.0007.2.008 - Fundef.............................................................. R$ 35.122,67
TOTAL  DAS ANULAÇÕES – REMANEJAMENTO................................................................ R$ 39.348,67

Art. 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de dezembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2604/ 2007
“Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e gratuito, de imóvel público, localizado no
Bairro Belém e dá outras providências.”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando tratar-se de Permissão de Uso, de interesse público, devidamente justificado, através
das razões apresentadas pela Cooperativa dos Produtores Oleiros da Estância Hidromineral de
Socorro, através do Processo Administrativo nº 1255/2007;
Considerando a disposição legal do parágrafo 3º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, que
autoriza a Permissão de Uso a título precário, de bem público através de decreto;
DECRETA:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário, de um prédio escolar desativado, pertencente ao
patrimônio municipal, localizado no Bairro do Belém, para a Cooperativa dos Produtores Oleiros da
Estância Hidromineral de Socorro, para a instalação de sua sede provisória, conforme Processo
Administrativo nº 1255/2007.
Art. 2º - A permissão de uso, de que trata o presente Decreto, é feita em caráter pessoal e
intransferível.
Art. 3º - A permissionária fará realizar todas reformas necessárias à adequação do referido prédio
as suas necessidades, sem alteração de suas características originais, mediante aprovação prévia
dos Departamentos de  Engenharia e Obras.
Art. 4º - A permissionária promoverá a limpeza de toda área do prédio, sob sua inteira responsabi-
lidade, adequando-a aos padrões da necessidade do uso e atividades a serem desenvolvidas no
local.
Art. 5º - Durante a vigência da presente permissão de uso, a permissionária ficará responsável pela
guarda e conservação do imóvel, bem como pelo pagamento de encargos que recaiam ou venham
a recair sobre o mesmo.
Art. 6º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo a permissionária
restituir o imóvel nos seguintes prazos e condições:
I – no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante simples notificação administrativa;
II – no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da notificação, caso a permissionária deixe de usar o
imóvel para os fins previstos ou desvirtuar sua finalidade.
Art. 7º - A permissionária não terá direito à indenização de qualquer espécie, por benfeitorias
introduzidas no imóvel ou serviços prestados durante a vigência da presente permissão.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de março de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrada, publicada e afixada em igual data no Mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2605/ 2007
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar facultativo os pontos nas repartições municipais no  próximo  dia 05 de abril ,
Quinta-Feira Santa.
Art. 2º - Os serviços considerados essenciais deverão ser operados pelo sistema de plantão.
Art. 3º - As horas não trabalhadas, constantes do artigo primeiro deste decreto, serão repostas até
o dia 31 de dezembro do corrente ano, cujo controle ficará a cargo dos respectivos Diretores.
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de março de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

 Registrado, Publicado  e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

PORTARIA 4321/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e considerando o artigo 31 da Constituição
Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
RESOLVE:

Art. 1º - Designar, na forma  da lei, como responsável pelo Controle Interno do Poder Executivo
Municipal, a servidora Fabiana Rinaldi, RG nº 28.077.770, para o exercício de 2006.

Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos à data de 1º de janeiro de 2006.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de março de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA 4322/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e considerando o artigo 31 da Constituição
Federal e artigo 59 da Lei Complementar  nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
RESOLVE:

Art. 1º - Designar,  na forma  da lei, como responsável pelo Controle Interno do Poder Executivo
Municipal, a servidora Fabiana Rinaldi, RG nº 28.077.770, para o exercício de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos à data de 1º de janeiro de 2007.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de março de 2007.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

RESUMO DA RECEITA REFERENTE AO MÊS DE
FEVEREIRO/ 2007

CODIGO DESCRICAO VALOR - R$
2 -6 IMPOSTO S/PROPR.PREDI             415.115,48
3 -9 IMPOSTO S/PROPR.TERRITORIAL UR             110.720,79
4-2 IRRF-S/RENDIMENTO DO TRABALHO    6.240,74
5-5 IRRF-S/OUTROS RENDIMENTOS     2.911,97
6-8 IMPOSTO S/TR BENS IMV “INTER V  23.202,16
7-1 IMP. S/SERV. QUALQUER NATUREZA  72.323,93
9-7 TAXA DE L.FUN.EST.COM.IND.PRES    1.468,76
10-7 TAXA PUBLICIDADE COMERCIAL       164,44
12-3 TAXA DE LIC. EXECUÇÃO DE OBRAS    1.709,33
14-9 TAXA APROVAÇÃO PROJ CONST CIVIL       321,01
17-8 TAXA DE ESTAC.VIC (ZONA AZUL)    1.295,50
18-1 TAXA DE CEMITERIO    2.620,85
19-4 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA  82.742,30
20-4 TAXA CONS VIAS LOGRAD PUBLICOS  81.587,10
22-0 OUTRAS TXS PELA PREST DE SERVIÇOS  12.474,73
23-3 CONTRIB P/CUSTEIO DE S IL PUBL  29.319,62
24-6 ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANO    1.541,05
26-2 REMUN DEP BANCARIO - FUNDEF    1.628,80
29-1 REC REM DEP BANC REC VINC ASP       775,57
30-4 REM DEP BANC - CIDE         90,60
33-0 REMUN DEP BANC OUTROS RECURSOS       666,37
34-3 REMUN OUTROS DEP REC NÃO VINCULADOS           0,03
36-9 COTA PARTE FUNCO PART MUNIC-FPM             772.423,49
37-2 COTA PARTE IMP TER RURAL-ITR       557,75
38-5 COTA PARTE FUNDO ESP PETR-FEP    8.784,78
39-8 CONVENIO PAB  42.400,00
41-1 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  10.800,00
42-4 EPIDEMIOLOGIA-CONTROLE DOENÇAS    4.317,46
43-7 PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO    4.200,00
45-3 TRANSF DO SALARIO EDUCAÇÃO  72.122,73
52-1 CTA-PTE IMP.S/CIRC.MERCAD-ICMS             423.912,24
53-4 CTA-P.IMP.S/PROP.VEIC.AUT.-IPVA 598.111,79
54-7 COTA PARTE DO I.P.I. EXPORTACA    4.379,99
55-0 COTA PARTE COMP FIN REC MINER       123,42
56-0 COMP FINANC LEI 7990 28/12/89         49,42
57-6 TRANSF.REC.SIST.UN.SAUDE SUS  17.178,26
58-9 TRANSF DE RECURSOS FUNDEF             236.438,80
59-2 TRANSF CONV ASSIST SOCIAL -PAC    1.580,00
60-2 PDD CENTRO DE REABILITAÇÃO-APAE    2.250,00
61-5 PROGRAMA BOLSA FAMILIA    1.916,63
71-2 ESTRADA RURAL NA INCLUSÃO SOCIAL          45,41
73-8 MULTA E JUROS DE MORA DE TAXAS   17.772,04
74-1 MULTA E JUROS DE MORA DE IPTU    5.503,59
75-4 MULTAS E JUROS DE MORA DE ISSQN       883,46
76-7 MULTA E JUROS DE MORA D.A. TAXA  10.327,43
77-0 MULTA E JUROS DE MORA D. A. IPTU  12.713,94
78-3 MULTA E JUROS DE MORA D. A. ISSQN    6.104,91
80-6 OUTRAS MULTAS/JUROS D.A. OUT RECEITAS         32,05
81-9 MULTAS PREVISTAS NA LEG DE TRANSITO     5.035,71
83-5 DIVIDA AITVA DE IPTU  32.824,18
84-8 DIVIDA ATIVA DE ISSQN    6.599,69
85-1 DIVIDA ATIVA DE TAXAS  10.264,42
86-4 DIVIDA ATIVA OUTRAS RECEITAS-PRINCIPAL            1,61
87-7 REC ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA    2.955,04
88-0 OUTRAS RECEITAS    7.793,87
99- ( -) DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF-FPM            -115.860,49
101- ( - ) DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF-ICMS -63.586,85
102- ( - )DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF-IPI      -657,01
103- TR CONV PSF JD CALAF E PQ FERRUCIO  52.236,82
TOTAL........................................................................................................................... 3.041.457,71

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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